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Questões prejudiciais

1) Devem os artigos 3.o, n.o 1, e 4.o da Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas 
nos contratos celebrados com os consumidores (1), ser interpretados no sentido de que se opõem, nos contratos 
celebrados com os consumidores, a uma dispensa convencional de interpelação, ainda que esteja prevista de forma 
expressa e inequívoca no contrato?

2) Deve o Acórdão do Tribunal de Justiça da União Europeia de 26 de janeiro de 2017, Banco Primus (C-421/14), ser 
interpretado no sentido de que um atraso de mais de trinta dias no pagamento de uma única prestação de capital, de 
juros ou de outros encargos pode consubstanciar um incumprimento suficientemente grave face à duração e ao 
montante do mútuo e ao equilíbrio global das relações contratuais?

3) Devem os artigos 3.o, n.o 1, e 4.o da Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, ser interpretados no sentido 
de que se opõem a uma cláusula que prevê que o vencimento antecipado pode ser declarado em caso de atraso no 
pagamento de mais de trinta dias quando o direito nacional, que impõe o envio de uma interpelação antes de ser 
declarado o vencimento antecipado, admite que as partes derroguem este regime, exigindo nesse caso que seja respeitado 
um aviso prévio razoável?

4) Os quatro critérios consagrados pelo Tribunal de Justiça da União Europeia no seu Acórdão de 26 de janeiro de 2017, 
Banco Primus (C-421/14), para efeitos da apreciação por um órgão jurisdicional nacional do eventual caráter abusivo da 
cláusula relativa ao vencimento antecipado devido a incumprimentos do devedor às suas obrigações durante um período 
limitado, são cumulativos ou alternativos?

5) Se estes critérios forem cumulativos, pode ainda assim excluir-se o caráter abusivo da cláusula atendendo à importância 
relativa de um ou de outro critério?

(1) JO 1993, L 95, p. 29.
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Questões prejudiciais

1) No exame do conceito de pessoa a cargo na aceção do artigo 2.o, 2), alínea d), da Diretiva 2004/38/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União 
e dos membros das suas famílias no território dos Estados-Membros, que altera o Regulamento (CEE) n.o 1612/68 e que 
revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 
90/365/CEE e 93/96/CEE (1), deve ser tomada em conta a situação de um requerente que já se encontra no território 
do Estado em que o requerente do reagrupamento está estabelecido?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, deve haver uma diferença de tratamento entre o requerente que se 
encontra regularmente no território desse Estado e o requerente que nele se encontra irregularmente?

3) Deve o artigo 2.o, n.o 2, alínea d) da Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, 
relativa ao direito de livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território 
dos Estados-Membros, que altera o Regulamento (CEE) n.o 1612/68 e que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 
72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE, ser interpretado no sentido 
de que, para poder ser considerado a cargo e ser assim abrangido pela definição de «membro da família» na aceção dessa 
disposição, o ascendente direto [pode] invo[car] uma situação de dependência material real no país de origem provada 
por documentos que foram, todavia, emitidos vários anos antes da apresentação do pedido de autorização de residência 
como membro da família de um cidadão europeu, uma vez que a partida do país de origem e a apresentação do pedido 
de autorização de residência no Estado-Membro de acolhimento não coincidem no tempo?

4) Em caso de resposta negativa à terceira questão, quais os critérios que permitem apreciar a situação de dependência 
material de um requerente que pede a possibilidade de se reunir a um cidadão europeu ou ao seu parceiro, na qualidade 
de ascendente, sem ter podido beneficiar de um título de residência com base num pedido apresentado imediatamente 
após a sua partida do país de origem?

(1) JO 2004, L 158, p. 77.
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